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Justiça muda direito de
casais que moram juntos
A partir de agora, o
companheiro terá de
provar que contribuiu
com dinheiro ou
esforço para ter direito
na divisão de bens

THIAGO COUTINHO/AT

A ADVOGADA Ivone Vilanova orienta que é preciso guardar comprovantes da movimentação financeira do casal

Luciana Almeida

O Superior Tribunal de Justi-
ça (STJ) decidiu que, a par-
tir de agora, a partilha do

patrimônio do casal que vive em
união estável não é mais automáti-
ca. Segundo o entendimento do
STJ, as partes terão de provar que
contribuíram com dinheiro ou es-
forço para a aquisição dos bens.

Advogados especialistas em Di-
reito Cível e de Família explicam
que comprovar a participação fi-
nanceira na compra de um bem é
simples, já que é possível utilizar
extratos de banco, faturas de car-
tões de crédito e outros meios. Po-
rém, a maior dificuldade, segundo
eles, será comprovar que a colabo-
ração foi com o esforço.

A especialista em Direito de Fa-
mília e da mulher Ivone Vilanova
disse que se o casal manteve uma
união estável e, nesse período,
abriu uma empresa, mesmo que
uma das partes tenha apenas tra-
balhado e não investido financei-
ramente, tem os mesmos direitos
do companheiro que entrou com
recursos financeiros. Ela orienta
que os casais legalizem a união.

“É preciso reunir provas, por is-
so, é importante que a mulher co-
nheça e participe da vida profis-
sional do marido. É importante
que guardem notas fiscais e docu-
mentos que comprovem a movi-
mentação financeira dos dois”,
disse Ivone.

O advogado André Lanna acre-
dita que essa decisão abre prece-
dentes em todo Brasil e vai acabar
com o oportunismo que acontece
em muitos relacionamentos, quan-
do apenas um dos companheiros
trabalha. “Em uma separação,
quem trabalha fora pode apontar
que quem fica em casa não ajuda
no sustento familiar”, observou.

Para a advogada Maria Miranda
Poças, a decisão é ideal, principal-
mente para casais que vão morar
juntos visando separação com di-
reito aos bens do companheiro.

“Geralmente, quem mora junto,
quando separa, quer dividir os
bens. Essa decisão abre preceden-
tes para que o direito não seja au-
tomático, e sim comprovado.”

A advogada Kelly Andrade ava-
lia que a decisão é negativa, pois o
homem pode alegar que a mulher
não cuida da casa, por exemplo.

“Uma das partes pode apontar
como provas fotos de momentos
em que o parceiro estava passean-
do no shopping, por exemplo. Nin-
guém faz foto lavando ou passan-
do roupa. Vejo isso como prejudi-
cial para o companheiro que en-
trou com o esforço, no caso a mu-
lher ”, comentou.

ENTENDA AS DIFERENÇAS

União estável
> RELAÇÃO DE convivência entre duas

pessoas, que é duradoura e estabe-
lecida com o objetivo de constituição
f a m i l i a r.

> O NOVO Código Civil não menciona o
prazo mínimo de duração da convi-
vência para que se atribua a condi-
ção de união estável. O ideal é que
seja registrada em cartório.

> NÃO GERA um estado civil, ou seja, a
pessoa continua sendo solteira.

> OS COMPANHEIROS têm sua relação
regida pelo Direito de Família.

> HÁ DIFERENÇA entre concubinato e
união estável. Concubinato é um re-
lacionamento de duas pessoas im-
pedidas de se casarem. Na união es-
tável, esse impedimento não existe.

Contratos pré-nupciais
> ALÉM DE determinar o regime de

bens, pode ser usado para criar re-
gras sobre a administração de inves-
timentos financeiros.

> TAMBÉM DEFINE quem irá arcar com
quais despesas e a divisão dos bens.

> TAMBÉM DETERMINA quem pagará
qual tipo de despesa relacionada aos
filhos em caso de divórcio.

Comunhão parcial de bens
> TODOS OS BENS adquiridos após o

casamento serão comuns ao casal.
> OS BENS adquiridos por cada cônju-

ge individualmente antes do casa-
mento permanecem de propriedade
individual de cada um.

Comunhão universal de bens
> TODOS OS BENS atuais e futuros de

ambos serão comuns ao casal.

Separação total de bens
> OS BENS atuais e futuros dos cônju-

ges permanecerão sempre de pro-
priedade individual de cada um.

Fontes: Advogados consultados.

CAS O S

Escritura pública
Um casal da Grande Vitória

decidiu morar junto após um
tempo de namoro e fez uma de-
claração de união estável em
car tório.

Durante esse período, eles ad-
quiriram alguns imóveis. Depois
de alguns anos juntos, decidi-
ram pela separação. Para dividir
tudo, foram ao cartório para rea-
lizar a separação e fizeram um
acordo sobre como seria a divi-
são dos bens, adquiridos duran-
te o relacionamento, de forma
i g u a l i tá r i a .

Facebook como prova
Uma mulher de Vila Velha manteve

um relacionamento por três anos
com um homem. Porém, eles não
chegaram a morar juntos, apenas se
encontravam nos finais de semana.

Há um ano, ele morreu em um aci-
dente de moto e ela entrou na Justiça
querendo ter direito aos bens do na-
morado. Ela usa como prova no pro-
cesso informações do Facebook, em
que ambos mostravam que estavam
“em um relacionamento sério”, no
estado civil escrito na rede social.

A família do homem se recusa a
abrir mão dos bens, alegando que o
relacionamento deles não era uma
união estável, mas um namoro.

Homem casado
Uma mulher que mora em Vi-

tória manteve um relaciona-
mento com um homem que era
do Rio Grande do Sul, mas pas-
sava grande parte do tempo no
Estado. Os dois moravam juntos,
abriram uma empresa, mas ele
era casado na cidade gaúcha.

Quando a capixaba descobriu,
entrou na Justiça para ter direi-
to aos bens que ajudou o homem
conseguir. No entanto, ela não
conseguiu provar que o ajudou a
montar a empresa, e nem que
não sabia que ele era casado.

CASAL observa imóvel: partilha

O P I N I Õ ES

“Essa decisão é
ideal, pois mesmo

sem trabalhar a pessoa
contribui. É uma forma
de não tirar proveito
da situação”Maria Miranda Poças, advogada

ELIANE PROSCHOLDT - 30/04/2013

“Vai-se terminar
com a ideia do

oportunismo. Porém, o
juiz precisará entender
o caso do companheiro
que não trabalha”André Lanna, advogado

LEONARDO DUARTE - 21/10/2014

“A decisão pode ser
prejudicial para o

companheiro que entrou
com esforço. Acho que
deveria ser mantida
a partilha como era”Kelly Andrade, advogada

ADEMIR RIBEIRO - 13/05/2013


